
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI  Nº 1.516

Aprova a aplicação de capital em investimentos constantes do PLANO 
PLURIANUAL e a realização de Obras e Serviços.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica aprovada a aplicação de capital em investimentos, constantes do 
Plano Plurianual, bem como a realização de Obras e Serviços não incluídos no respectivo 
plano, mas contantes do Orçamento-Programa para o exercício de 1978, deste Município, 
apresenado pelo Poder Executivo.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 1978, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 28 de novembro de 1977.
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